PROJETO DE LEI Nº 010/2017
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 30.306,68 (trinta mil, trezentos e seis reais com sessenta e oito centavos) na seguinte classificação orçamentária:

06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO

01    OBRAS E VIAÇÃO

15       URBANISMO

451        INFRA-ESTRUTURA URBANA

0171        CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

1310 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

3.4.4.20.93.00.000000 Indenizações e Restituições ________________________________R$ 30.306,68;
 Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016, do recurso 2050 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 1º DE FEVEREIRO DE 2017.
	
	            JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 

  VICE - PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

           PREFEITO MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 010/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Obras e Viação, requerimento de abertura de crédito especial na dotação orçamentária “Indenizações e Restituições”, no projeto/atividade “Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas”.
Especificamente o requerido suprirá as despesas com devolução do valor residual referente ao Termo de Compromisso n.º 799139/2013/MAPA/CAIXA n.º 1013.159-78 – Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, com o qual adquirimos  Escavadeira Hidráulica e Triturador de Galhos, uma vez que não haveria possibilidade de ampliação para nova aquisição de máquinas e equipamentos, com os acréscimos de rendimentos.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
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